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PARECER Nº 616/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0138/17. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Rinaldi Digilio, que dispõe 
sobre a instalação de redes de proteção em janelas e sacadas de edifícios residenciais novos 
no Município de São Paulo, e dá outras providências. 

A propositura dispõe, ainda, que caso o adquirente do imóvel não concorde com a 
instalação das redes, deverá informar a construtora por escrito, quando da assinatura do 
compromisso de compra e venda da unidade, do contrato definitivo da compra e venda ou 
outro que venha a ser firmado entre as partes. 

Segundo o autor do projeto, ele se justifica diante da necessidade de diminuição de 
quedas de pessoas, especialmente crianças, de janelas, varandas e sacadas de edifícios. 

Sob o aspecto jurídico, a propositura pode prosseguir em tramitação, eis que elaborada 
no regular exercício da competência legislativa desta Casa, consoante será demonstrado. 

De acordo com os artigos 30, I, da Constituição Federal e 13, I, de nossa Lei Orgânica, 
compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, sendo que por interesse local 
deve se entender não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse 
predominante, que o afete de modo mais direto e imediato, consoante lição de Dirley da Cunha 
Junior (in "Curso de Direito Constitucional", 2ª edição, Salvador, Juspodivm, p. 841). 

No mérito, o projeto encontra fundamento no Poder de Polícia do Município, poder 
inerente à Administração Municipal para restringir ou limitar direitos em benefício da 
coletividade, cuja definição nos é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 

"Art. 78 - Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou abstenção 
de fato, em razão de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 
costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de atividades econômicas 
dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao 
respeito à propriedade e aos direitos individuais ou coletivos". (grifo nosso) 

Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles, que "compete ao Município a polícia 
administrativa das atividades urbanas em geral, para a ordenação da vida da cidade. Esse 
policiamento se estende a todas as atividades e estabelecimentos urbanos, desde a sua 
localização até a instalação e funcionamento (...) Para esse policiamento deve o Município 
indicar o proceder do administrado, regulamentar a fiscalização e cobrar as taxas estabelecidas 
por lei. Nessa regulamentação se inclui a fixação de horário do comércio em geral e das 
diversificações para certas atividades ou estabelecimentos, bem como o modo de 
apresentação das mercadorias, utilidades e serviços oferecidos ao público". (in "Direito 
Municipal Brasileiro", 6ª ed., Ed. Malheiros, págs. 370,371). 

Na espécie, o objetivo de interesse público a ser tutelado é a segurança e incolumidade 
física do indivíduo, uma vez que interessa à coletividade preservá-las, seja por considerações 
de caráter humanitário, seja porque, em última instância, é a sociedade como um todo, através 
do sistema público de saúde ou de seguridade social, que arca com o ônus relativo aos 
infortúnios advindos dos acidentes relatados no projeto. 
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Ainda a respaldar a competência para apresentação do projeto em análise, tem-se o 
art. 37, caput, da Lei Orgânica do Município, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para aprovação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, 24/05/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Caio Miranda Carneiro - PSB 

Claudinho de Souza - PSDB 

Edir Sales - PSD 

Janaína Lima - NOVO 

Reis - PT 

Rinaldi Digilio - PRB 

Sandra Tadeu - DEM - contrário 

Zé Turin - PHS - relator 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 26/05/2017, p. 71 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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